
04/07/2023

Número: 0020065-18.2009.8.15.2003 
 

Classe: INVENTÁRIO 

 Órgão julgador: Vara de Sucessões da Capital 
 Última distribuição : 25/03/2020 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Inventário e Partilha 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

EUDESANGELA MONTEIRO DE ALMEIDA SOARES

(REQUERENTE)

MARCUS VINICIUS SILVA MAGALHAES (ADVOGADO)

EUDIVAN MONTEIRO DE ALMEIDA (REQUERENTE)

EDIVANIA MONTEIRO DE ALMEIDA (REQUERENTE)

EUDESMAR MONTEIRO DE ALMEIDA (REQUERENTE)

INATIVAR (REQUERIDO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

19668
879

09/03/2019 11:37 Certidão Certidão



 

Poder Judiciário -Tribunal de Justiça
Estado da Paraíba - Comarca da Capital - Fórum Regional de Mangabeira

5º Vara Regional de Mangabeira - Seção Família - Cartório Unificado
Av. Hilton Souto Maior, s/n - Mangabeira, João Pessoa/PB - CEP:58.013-520 - Tel.:(83):3238-6333

Nº DO PROCESSO: 0020065-18.2009.8.15.2003
AÇÃO: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
REQUERENTE: EUDESANGELA MONTEIRO DE ALMEIDA SOARES, EUDIVAN
MONTEIRO DE ALMEIDA, EDIVANIA MONTEIRO DE ALMEIDA, EUDESMAR
MONTEIRO DE ALMEIDA 
INTERESSADO: INATIVAR

CERTIDÃO

           Certifico e dou fé que até a presente data não houve resposta ao expediente id:17864895, razão
pela qual faço estes autos concluso.

João Pessoa, 9 de março de 2019

 

REGELANDO FERNANDES DE ARAUJO
Técnico/Analista Judiciário
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